
LEI NQ 2.349. DE 23 DE SETEMBRO DE 2009 

"Altera redação da alínea b, do artigo 1" da 
Lei 1.200, de 29 de junho de 1990 que 
autoriza o Chefe do Executivo a celebrar 
permuta de imóveis." 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Município de Nova Odessa, 
Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, 

do art. 72, Inciso 11, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lQ A alínea b, do artigo I*, da Lei 1.200, de 29 de junho de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. I?..:" 

"b) Um lote de terreno, situado com frente para a ma Carlos R. 
Frascheiti, nQ 232 no loteamento denominado Jaráim Flonda, nesta cidade e seu 
respectivo terreno composto pelo lote n* O8 (oito) da quadra 06 (seis), que mede: 
12,OO ms de frente para a rua quatro; mesma medida na linha dos fundos, 
confrontando com o lote n" 20; por 2500 ms, de ambos os lados da frente aos 
fundos, confrontando lateralmente com os lotes 7 e 9 ou sejam 300,OO metros 
quadrados, de propriedade de Vander Luiz Costa e sua mulher Neuza Swrdovelli 
Costa, avaliado pela comissão especial nomeada pelo decreto n" 953190, pelo 
preço de NCZ$85.422,30 pelo lote de terreno nQ 23 (vinte e três), da quadra 02, 
do loteamento denominado Jardim das Palmeiras, situado nesta cidade, de 
proptiedade da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, com as seguintes medidas e 
confrontações: mede 10,OO metros de frente para a rua quatro, mesma medida na 
linha dos fundos, confrontando com o lote 12; 20,OO ms de ambos os lados da 
frente aos fundos, confrontando lateralmente com os lotes 22 e 24, perfazendo 
uma área supeficial de 200,OO metros quadrados, avaliado por comissão especial 
nomeada pelo decreto n" 953/90, pelo valor de NCZ$ 5.422,OO (cinco mil, 
quatrocentos e vinte e dois cruzados novos), mas a reposição em dinheiro no valor 
de NCZ$80.000,00 (oitenta mil cruzados novos);" (NR) 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNICIP ODESSA 
EM 23 DE SETEMB 




